
 

 

 

 

 

ATA DA 1ª REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DA AAFDL 

(9 de março de 2023) 

 

No dia nove de março de dois mil e vinte e três, pelas dezoito horas e trinta minutos, o 

Conselho Fiscal da Associação Académica da Faculdade de Direito de Lisboa esteve 

reunido pela primeira vez no seu mandato na sala Ribeiro Santos.  

 

A ordem de trabalhos foi:  

 Ponto 1: Analisar os gastos previstos para a IX edição do Festival Instância, 

organizado pelas tunas;  

 Ponto 2: Elaborar um parecer vinculativo que autorize as despesas nas quais a AAFDL 

contribuirá, tendo em conta que o orçamento para o mandato em vigor ainda não foi 

aprovado (art. 36º h) dos estatutos da AAFDL).  

 

 

 

 

 

 

 



Estando reunido o quórum exigido (art. 6º do Regimento Interno do Conselho Fiscal), 

deu-se início à reunião com a presença do Presidente, Luther Santana; o Vice-Presidente, 

Pedro Rezende; a Primeira Vogal, Juliana Costa; a Segunda Vogal, Catarina Sampaio; a 

Segunda Suplente, Margarida Lopes; e o Terceiro Suplente, Rui Carmo. 

O presidente deu, assim, início à reunião, saudando os presentes e agradecendo a presença 

do Vice-Presidente das Atividades da AAFDL- Artur Sampaio- que esteve presente para 

esclarecer algumas dúvidas quanto a despesas específicas do festival. Para além disso, 

reforçou que o festival, que acontecerá no dia dezassete e dezoito de março de dois mil e 

vinte e três, não está orçamentado e que, nesse sentido, o Presidente da AAFDL- Pedro 

Fortuna- requereu ao Conselho Fiscal a emissão de um parecer quanto a este assunto.  

De seguida, os presentes começaram a analisar as despesas enunciadas no orçamento feito 

pelas Tunas, com especial atenção às despesas que serão cobertas pela AAFDL.  

Quanto à despesa referente ao palco, o VPA, Artur, esclareceu que a atuação das tunas 

será na aula magna e que o After Party no Bar Velho contará apenas com o habitual palco 

de DJ.  

O Presidente, Luther, perguntou qual foi o número de bilhetes vendidos até então ou as 

expetativas de vendas, de forma a cobrir os gastos, mas ainda não existia, à data, números 

concretos.  

A Primeira Vogal, Juliana, questionou se as receitas da venda dos bilhetes serão para as 

tunas ou diretamente para a AAFDL. Em resposta, o VPA, Artur, afirmou que o 

pagamento das tunas à AAFDL será gerido entre Presidente da AAFDL e os 

representantes das tunas, posteriormente.  

O Vice-Presidente, Pedro, questionou se o valor patrocinado pela AAFDL para o palco- 

2460 euros para som e luz- já foi pago ou se ainda estava pendente, tendo em conta que 

há valores que são apresentados como “confirmados” e outros como “pendentes”. Em 

resposta, o presidente da AAFDL, Pedro Fortuna (em chamada telefónica), disse que o 

documento foi apresentado pelas tunas e que, efetivamente, há despesas que ainda não 

foram efetuadas, mas que os valores já estão confirmados e se irão efetuar nos próximos 

dias.  

A Segunda Vogal, Catarina, questionou se o valor direcionado para o som e luz seria 

exclusivamente patrocinado pela AAFDL, não teria retorno, e se as outras rúbricas na 



qual a AAFDL comparticipou seriam posteriormente devolvidas à AAFDL. Esta questão 

foi confirmada e, de seguida, o suplente, Rui, mostrou a sua preocupação quanto à 

devolução destes valores por parte das tunas, tendo em conta que cerca de quarenta por 

cento das despesas do festival cabem, por enquanto, à AAFDL.  

A esta questão, o Presidente da direção, Pedro Fortuna, respondeu, que, em primeiro 

lugar, as despesas irão ser cobertas com as receitas do Instância. Porém, se este valor não 

for suficiente, há outras fontes de rendimento, nomeadamente, o subsídio atribuído pelo 

IPDJ. Tendo em conta que o subsídio que é atribuído às tunas é recebido através da 

AAFDL (pelo facto de as tunas não terem personalidade jurídica), caso as receitas do 

Instância não forem suficientes para cobrir as despesas, o valor do subsidio do IPDJ 

permanecerá na AAFDL, na medida do necessário para cobrir o valor assegurado pela 

AAFDL.  

De seguida, o VPA, Artur, apresentou as quantidades de bebida que foram encomendadas 

para as duas noites do festival e os respetivos valores, que foram confirmados entre a 

Direção e o Conselho Fiscal. As quantidades foram discutidas, no entanto, foi assegurado 

que os barris encomendados serão sempre à consignação, pelo que, se restarem barris, 

estes serão sempre devolvidos e dinheiro é reavido, como é habitual. É de referir que a 

AAFDL colaborou com o pedido de 50 barris de cerveja, 15 de cidra e 30 vasilhames, 

que é uma despesa que será exclusiva das receitas do Instância e, em último caso, do 

subsídio do IPDJ, como referido anteriormente.   

Para além disso, foi analisada a despesa relativa aos copos reutilizáveis (referente à 

encomenda de 500 copos). Estes foram cedidos às tunas e, depois de vendidos ao público, 

terá de ser pago à associação o valor unitário de 35 cêntimos. Foi questionado se o número 

de copos não seria superior ao necessário, no entanto, a questão não era preocupante, dado 

que seriam úteis para a festa seguinte: Enterro do Caloiro no dia 30 de março. A Primeira 

Vogal, Juliana, apelou a que seja feita uma contabilização precisa do número de copos, 

para se ter a certeza que os valores são coincidentes e ter o número preciso dos copos que 

serão utilizados na próxima festa.  

O VPA, Artur, esclareceu que o objetivo será o de fazer uma contabilização corrente do 

número de copos, tal como o de fitas, por exemplo, em inventário, de forma a ser 

encomendado só o necessário para o evento seguinte, alertando que as encomendas serão 

sempre feitas em grandes quantidades.  



Os elementos do fiscal mostraram várias vezes a preocupação com o facto de não existir 

uma previsão do número de pessoas que iria estar presente e fizeram uma perspetiva de 

que, em princípio, não iria haver uma grande disparidade entre as quantidades pedidas e 

o número de pessoas, tendo em conta que iriam ao festival vários grupos de tunas, que 

iriam acabar por consumir na festa e cobrir a despesa, para além do número de bilhetes 

vendidos.  

Por último, a Tesoureira da direção, Isabel Forero (por chamada telefónica) reiterou os 

valores que serão patrocinados exclusivamente pela AAFDL: 2460 euros, para cobrir a 

despesa relativa ao som e luz do evento e os valores que são assegurados apenas por 

empréstimo: 3050 euros (barris de cerveja); 1650 euros (vasilhame); 225 euros (cidra). 

Para além disso, voltou a salientar que este valor será sempre reavido pelo facto de ser a 

AAFDL a receber o subsídio do IPDJ, que pode ser descontado no valor necessário para 

cobrir a despesa.  

Depois dos vários esclarecimentos, o Conselho Fiscal concluiu pela regularidade das 

contas e dos factos apresentados, pelo que emitiu e redigiu o parecer positivo quanto a 

esta despesa que não estava orçamentada.  

A reunião deu-se por encerrada às dezanove horas e quinze minutos (19h15). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Lisboa, 9 de março de 2023 

Pelo Conselho Fiscal da Associação Académica da Faculdade de Direito de Lisboa, 

 

O Presidente, 

Luther Santana. 

 

O Vice-Presidente, 

Pedro Rezende. 

 

O Secretário, 

Carlos Ferreira. 

 

A Vogal, 

Juliana Costa. 

 

A Vogal, 

Catarina Sampaio. 

 

A Suplente, 

Beatriz Costa. 

 

A Suplente, 

Margarida Lopes. 

 



O Suplente, 

Rui Carmo. 

 

 

 

 


